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OADIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito 
do Município de Rubinéia, Estado de São 
Paulo, usando de suas legais atribuiç3es, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12  - Fica aberto no Setor de Finanças desta Prefeijil  
tura Municipal, um crédito especial no valor de Ncz$10.000,00(dez - 
mil cruzados)novo), destinados ao pagamento de subsídios aos Veread_o_1! 
res e verba de representação do Presidente da C:;.mara Municipal de Ru 
binéial  para reforço da seguinte verba do orçamento vigente: 
1 - LEGISLATIVO 
11 - CÂMARA MUNICIPAL 

3111 - Pessoal Civil 	 Ncz$10.000,00 
Artigo 22  - As despesas decorrentes com a execução da pre 

sente lei, correrão a conta do excesso de arrecadação a se verificaR 
com tendásncia ao exercício. 

Artigo 32  - Revogadas as disposiçOes em contrário, esta 
lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Rubingia, 25 de s embro de 1 989 

TI OSS FA GARCIA ODAIR VIS 
_to Municipal Pre 

4gistrada no livro próprio e publicada por 
afixação no lugar de cost ,m: na mesma data. 
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Chefe do Se o se Expediente 
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ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA,Prefeito 
do Municipio de Rubineia, Estado 	de 
São Pwalo, usando de suas legais atri-
buiç'3es, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei: 

Artigo 12  - Fica aberto no Setor de Contabilidade da Prel 
feitura Municipal de Rubingial  um crédito especial no valor de Ncz$ 11 
10.000,00(dez mil cruzados novos), destinados ao pagamento de bolsas 
de estudos, parcial e total, a estudantes de cursos medios e superio 
res. 
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Artigo 22  - As despesas decorrentes com a execução da 
lei, correrão a conta do excesso de arrecadação a se veri-
om tendencia ao corrente exercício. 

Artigo 32  - Esta lei entrará em vigor na data de sua pui 
, revogadas as disposiç3es em contrario. 	 ---11 
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